
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio 1 8O t 2022/PMC/S EPLAG/DCONV
Congonhas, 24 de Agoslo 2022

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Contrato de Comodato No 01/2022, que

entre si Celebram o Município de Congonhas e a BasÍlica do Senhor Bom

Jesus - Cemitério Bom Jesus, para ciência e controle.

Congonhas, 24 de Agoslo2022.

m,Paola i de Oliveira
Diretora de Convênio e Prestação de Contas
Secretaria de Planejamento e Gestão
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CONTRATO DE COMODATO N.OO1 I2O22,QUEENTRE SI FIRMAM O MUNICIPIO

óÉ'cóúcounAs E A gasíuca Do SENHoR BoM JEsus'

Processo Administrativo PMC- 67912012

oMUNlclPloDEcoNGoNHAS'inscritonoCNPJsobono16.752.446/0001.02,com
sede na Praça Presidente 

-KuUiischek' 
no 135' Centro' Congonhas/MG'i€ste ato

,"pã.à"t"0ã'óor seu preteití óÉuoio Anlôl'-9,.q1 Souza' inscrito no RG No M-

1.652.882e no cPF n'ar+.iãó.s86-15 e a BASILICA DO SENHOR BOM JESUS '
i;;;rú";; cNpJ sob o n." âg.goa.oa3/ooo1-34, neste ato representadapelo Pároco,

Padre Paulo Barbosa portaOoiáa ôãrteira de ldentidade RG M4'775J93 e CPF n o

580.000.546-04.resolvemcelebraropresenteconvêniomedianteaSseguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
o objeto do presente 

"onrénio 
e ãêssão do cemitério Bom Jesus ao Município de

congonhas, para que o ."iáiónaiio possa explorar os serviços funerários, de forma

direta, ou através de concessão por permlssao'

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÔES DO MUNIC|PIO.

| -' uãtirà, as benfeitorias úteis e necessárias ao adequado funcionamento do

cemitério;
f i - pi"."á"t, a seu critério, a reforma física do cemitério' quando necessária' visando

a sua normal utilizaçâo;
lll-arcarcomosgastoscomágua,energiaelétrica'taxasetributosmunicipais;
lV - denunciar o convênio, ômãntéceoeícia mínima de 6 (seis) meses, na hipótese

de não desejar sua continuidade.
ü - ãoroá á disposiçao funcionários para prestarem os serviços'

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçOES DA PARÓQUIA BOM JESUS

| - obedecer o prazo da cessão estipulada;
if - í"i.itir ao'tilunicípio a realizaçào das benfeitorias e reforma necessárias; e

iif --"á*rni""r ao Município, com àntecedência mínima de 6 (seis) meses, na hipótese

de rescisão antecipada deste convênio'

CLÁUSULA QUARTA _ DAS OBRIGAÇÕES BILATERAIS

i_ É"u."çao de regimenú ", co.u. acordo entre a PreÍeitura Municipal de

Congonhas e a Paróquia Bom Jesus'
ií:Ã;;õ;"hrla tijnsrerencia do títuto da concessão de uso do túmulo, que só pode

Serrealizadamedianteaassinaturadeambososconvenentesnorespectivotermode
concessão.
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I - A natureza da cessão se faz a título gratuito, náo cabend

indenizações por melhorias ou benfeitorias, findo o ajuste'

ll - Não haverá transferência de recursos entre as partes'

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO
ó 

"onuenio 
vigorará até 31 de dezembro de2022, a contarda data da assinatura,

podendo ser renovado, por interesse dos partícipes'

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DENÚNCIA
O Convênio poderá ter seu término antecipado, caso não haja mais interesse a

qualquer dos partícipes, desde que denunciado 6 (seis) meses antes'

CLÁUSULA OITAVA_ DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

À 
"i"rsiroaçao 

institucional-funcional-programática da despesa para o exercício de

2022 é a seguinte:
óã"ãturi, üunicipal de obras e lnfraestrutura - cessão de servidores - Ficha: 263.

12.01.04.122.0002.2036.31901 1. Fonte: 00. (Folha de Pagamento). Ficha: 267

12.01 .04. 122.0002.2036. 31 9'l 1 3. Fonte: 00 (Folha de Pagamento)'

concessÕes Pública - convênio com cemiterios - Despesas de custeio -ficha: 294'

iz.os.oa.tar.o013.ooo9.339o30. Fonte: 00 (Materiais de construção\' Ficha" 724'

t ã.os.o+. t st .0013.0009.339039. Fonte: 00. (copasa, cemig)'

CLÁUSULA NONA- DO PLANO DE TRABALHO
úãs termos da Lei g.666/93, integra este convênio o plano de Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA ALTERAçÃO
ÉJe conuênio e seu plano de Trabalho somente poderão ser alterados, com as

Jériou" .iustificativas, mediante proposta de alteração a sêr apresentada. no .prazo
mínimo de 45 (quarent" 

" "in*j 
dias antes do término deste convênio e desde que

aceitas pelas Partes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAçÃO

AeficáciadesteconvênioedeseusaditivosereformulaçÕesdeplano-ficará
condicionada à publicaçao dos respectivos extratos no "Diário oficial" deste Estado

ou do Municipio, caso "rúàqr"."à 
providenciada pelo MUNICÍPIO ate o quinto

dia útil do mês seguinte ao da assinatura do instrumênto'

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-DoGEsToRMUNiCIPALRESPoNSÁVEL
Éara Cestor responsável pela execução e lcompanhamento do presente convênio

fica indicado o servidor elófn VALE MAROUÊS e como Administrador ALTAIR

COELHO JUNIOR,

CIDADE OOS PROFÊTAS

LÁUSULA QUINTA - DA NATUREZA DA CESSÃO
o a qualquer dos PartíciPes

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DO FORO

ica eleito o foro da Comarca de CONGONHAS como o único competente para dirimir

quarsq uer dúvidas ou questões porventura existentes acerca deste convê nto,

excluindo-se qualq uer outro por mais privilegiado que este sela'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDÁDÉ DOS PROFETAS

E visando ao fiel e integral cumprimento de todas as cláusu
estabelecidas, MUNICiPIO e PARÓQUIA firmam o presente ins

las e condições aqui
trumento em 2 (duas)

vias de igual teor e forma.

Congonhas, 20 de julho de 2022.
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PLANO DE TRABALHO

G O / ENTIDADE PROPONENTE
BASILICA DO SENHOR BOM JESUS
ENDEREÇO
PRA DA BASILIC 180 BASÍLICA
CIDADE
CONGONHAS

NOME DO RES VEL
Pe. PAULO BARBOSA

ENDEREÇO

CNPJ
23.9ó4.083/0001-34

DDD TELEFONE
31-3731-1591

CEPUF
MG

PRAçA DE PAGAMENTOAGENCIABANCOCONTA CORRENTE

CPF
580.000.546-04
FUNÇÀO
PAROCO

CARGO
PÁROCO

CI / ORG O EXPEDITOR
M.4.7',7 5.793

CEP

T TULO DO PROJETO

CESSÃO DO CIMITÉRIO BOM JESUS

r - OBRIGAçÓES DO MUNICÍPIO:

a) Realizar benfeitorias úteis e necessiárias ao adequado funcionaÍnento do cemitério:

úi no""o"r, a seu critério, a reforma Íisica do cemitério, quando necessiiri4 visando a sua normal utilização;

c) Arcar com os gastos de água e energia eléricq

2- OBRIGAÇÔES BTLATERAIS:

a) Denunciar o convênio com antecedência mínima de 6 (seis) meses, na hipótese de não desejar sua

continuidade;
b)ElaboraçãodçroBilD§[tointçrnoerncomurnacordoêntreaPrefeituraMunicipâldeCongonhaseaParóquia

Bom Jesus.
À"o*pun6- u t.unsferência do título da concessão de uso do lúmulo, que só poderá ser realizada medianle a

assinaiura de ambos os convenentes no respectivo termo de concessão'
c)
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Conponhas.2T dc Julho de 2022 - Diário Oficial Eletrônico , criâdo pela Lei municiDal N" 2.900/2009 - À\O 12 I N" 2996

Râriiic,. na 1àrma do al1igo 26, da Lci E.666/93, de 2l106/93, as conclusô€s do parecer da Procurãdoía JuÍidica, favorá!el à lneligibilidade ds Licitação.
de acordo com o alrigo 25. inciso III da t.i E.66ól93 e suas alterações, pa.a con§atâÉo da empresa INSTI'I-úIO CULTURAL PROFETAS EV ARTE. CNPJ n"
21.966-054/0001-01^ paÊ aprsscn{Âçào dc 0l (um) cspctáculo tcaEÊ1 com o grupo 'BOCÂ dc CENÁ", dia 27 dc julho dc 2022 (quartâ-1iira). às 16 horas- com
durâçào de ó0 min, a ser realizado na Praça Juscelino Kubitschek. Con8onhas-Mc, a fim de atendeÍ â Secreranâ Munroipal de Cuhura. Esp,rne, Lazer. Evcnros e

Turrsmo. no evento denonrrnado XXVII FESTIVAL DE INVERNO'. a seÍ Íealizado en!rc os dia§ 0E a 3l/07/2022, Congonhas-Mc. contõrme Ter'mo de Referêncra
tlongonhâs.27 dcjulho d.2ú:2. Cláudio Ànrônio dc Souza- Prcícilo dc Corgoúes.

co.\vÊslo N' 07120:1. P-.TRCERLA. euE [\TR-E sl cElEBRÁsl o MLNrcipto DE co\cor"EÁs/-\rc E Â ÀssocrÁÇÀo Hosprr.àr-A-R Bo-1r
JESUS

PÂÍrcrper: x4L\l(iIPlO DE CON(jONIIA.S. inscnro no CNPJ D" 16-75:.446100 0l -02, com sede Da Pmça Piesidmre Kubilschek. n' 135. C'eDúo.
('ôngo has^ng. oeste alo rcpreserltado por seu i'Éieilo, Cláüdio AllôBio de Souzâ, portador do RG n' M-1.652-881. CPF D" 314.756.q86-li e pelo Secrerário
Municipal de Saúdc. S-qULO DE SOUZA QUEIROZ, inscriio no RG n'748.819 e no CPF n" 312.213.9?6-53 a ÁSSOCI-cÇÀO HOSPITALAR BO\4 JESUS.
insüitâ Íro CNPJ x' 1'r.692.75i'0001-22. siluada a Àvenida PadÍe Leonardq 147. CenEo. Congotrhas,Mc. neste ato de\lda-EeDte representada pela Sr-' Keiia Neves
Cuerra Albuquerque. insc.ita no RC n" 9-029-8lI e no CPF n'050.978,676-61. ocupante do cargo de Dü.tom Administratila do Hospitâl Ílom Jelus, tros termos do
instrumento Panicular de Mandau autorizado em Assembleia Geral Extraordinária dâ Comissão Intergestora da Associâção Hospitalar Bom J€sus e Resohr(Êo da
ússma Comissào. Objdo: sâido Ícmancsccntc do rcpassô de rec!§os referentes à açào da Poütica de AtenÇáo Hospitalar - Valor em Saúde à ,{rsociaÇào Hospilalar
tsuú Jesus. desuDados à aquisiçào de cquiparnentos e mâteriais permânc es para estab€l€cifietrtos de saüde, coDforroe Resolução SES/MG ?.587 de 0I dejulho de
2011. que nào foi utilizado enr suâ toralidadc no traoscorrer do Convênio 2012021 e que será execuhdo n€sle convàrio. sonrenle com os ilens do,A.n€xo II dâ
Rcsoluçào SES/MC 7.58, de ú1 dc julho de 1021. Vigêncio: 2l de julho dc 2022 aré 3l dc dszeobro de 2022. Valor RS 363.107,53 (trezmtos e sessentâ e ü& mil,
cenlo e sele rêâis ê cinqnenta s üss centavos). Dotação Orçâmeoüfuia: Ficha: 722. Órgâo: 15. UÀidade: Ol. FuDção: IO. Subfunçâo: 302. Programa: 0036. Atividade:
2.176 - Sen-iços Ássoc. Hospitalar - MDAlta Complexidâde. 445041 - Contribuições. Fonte: 2ss.Congonhas, 2l de julho de 2022. Saulo de Souza Queiroz.
Secretârio Municipal de Saüde. Dr. Cláudio Ánrônio de Souza, Prefeito de Coryoúas e Keila Neves Guerra Albrquerque, Dlretom Ad6illistrati\â do Hospitâl Boür
Jesus.

co\TR-lTo DE coyoD,rro \..0r /2022, euE ENTRE sI FrRMÁM o líuNlcÍpro DE coNcoNEÀs E Â BAsÍLICA Do sEl\rtoR BoM JESUS

Panicipes: O MUNICIPIO DL CONGONHAS. r*crito no CNPJ sob o E 16-752..116/0001-02. co scde nâ Pr.rçÀ Prcsidcnle l:ul,itschek n" ll5.
CcDtro, CongoúasMc, reprcsentado por seu ?refcrro, C1áudio Aniô!.io de Souza. iÀscrito Eo RG N" M-1.652.882 e Do CPF n" 3l-1.756.98b-15 e a BASILICA Do
SEI\HOR BOM JESUS - inscrita no CNPJ sob o D." 2:1.964.083i0001-34, repres.ntâda pelo Pároco. Padre Paulo Barbosa poÍador d.â CaÉeira de ld€ntidade RG
I14175.793 e CPF n." 580.000.5.16-04. Obj€to: cessão do Cemiteio Bom J6us ao Municipio de CoDgonhâs- para que o cessioúrio possa explomr os serviços
frrnemnos. de fomra d iret4 ou através de concessão por psrm issâo. Vigênciai 20 de jülho de 2022 âté i I d e dezembro de 2022. Congonhâs. 20 de j ulho de 2022 .

CLÁUDlo §TÔNI() D[. soLZA - Prel'crro Nltmicipal. ?ÀDRE P-A.uLo BARBoSA - Pároco.

(.U\ TRATO DE R \TEIO 2022 QLE E\ I RE SI CELEBRAI\T O CIGEDAS \'ERTE}TES _ CO\SORCIO I\TERI4I- \ ICI PAL DE GESTÃO E
DEsE\\ oL\ rllr\To À\,tBte\TAL sLStENTÁvEL DAs \ ERTE\TEs E o MU],{tcÍpto DE co\Go\H-\s

PaÍ;cipcs: () CTGED^.S VERTLNTES - Consórcio Inrermunicipal de Geslào e Desenvolvimento Âmb,ental Sustentiiyel das Vencn(es. fomrado pelos

llumcipios de.AlSúo Vlsconcelor, Barr§so. Carrâncâs, Concêiçào da Bârra dê MiÀas, CoEgoúà§. CoroÀel XÀier Châves, Dores dê Câmpo§ lbiturur4 ltutm8a.
i.agoa Douradâ. ir'íadrE de D.us de Vinas. NazaÍeno. Pmdos, Resende Costa, Riúpolis, Sanra Cruz de Minas. São João Del-Rei, Sâo Tiago, Sâo Vicente de Minâs e
-firadenres. com sedc à Rua CÊlso Assunçào. 09. Colônia do Marçal, São Joào Del R€i^'ÍG, CEP 36.302-0E4, Sào João Del Rei,T\'ÍG. inscrito no C\?I n'
i8.771.i85/0001{9. rêpresenBdo pol reu Prcsidenle Higino Zacârias de Sousa CPF n' 573.551.166-87. pretàiro mumdpal de tuuipolis,MG, residerte e domiciliâdo
na Rua XXI de Abril. n" 182. Ccirro, CEP 36 335-000. Rirápolis,Mc, e o MLNICIPIO dc Congonhas, pessoa jurídica ,le Direio Público inscrü oo CNPJ sob o n'

lc;..rncdicÔ.iniêritoD

Rul.al CEP 16.lll-E99 Coígonhi§/MC. ObJero: Repasse mcnsal de rÊcuNos financeiros do CONTRATANTE âo CONTRATADO, pâla a manutcnçà] da§ ativi.lâdcs

- pcssoa tisica c juídrca, bcrÍr como ôuúas dcspcsas d. ma.trutcnçào da csButura ,áhinistradva do Coúsórcio p?llã â csEu.umção c rcgionalização dc politicas pública.
aimves da gestâo compaÍilhadâ dos serviços públicos. Valor: R-S59,.151,12(cinqucnta e nove mil quatÍocentos e cinquenta e um reâis e doze c€ntavos). Dotsçào
orsamenl.aria: 9:ó;1.1.05.25.752.00i5.C024.317)70;?08;32.10i,6o; 927;12.0525752.0055.0024.33;170;208; 15-206,?2; 918

12.05,15 751.0o5j.0o:4.4.1i170;l0lt:2.080,80.Vigencia:26 de julÀo aÉ 3l de dezeúbro de 2022. Congoúâs,:6 de julbo de 2022. Cláudio AnlôDio de

Souza - Prelêilo Mun icipâI. H ieino ilacârias de Sousa Presidertc do Consórcio Inrermunicipal de Gestão e DesenYolvimento Ambiental Sustenú\el das Veíent!§ -
CICEDAS-

ESTÂDO DE Mtr{XS CTNEIS

.MG

ESTADO D§T{UiÁ§ GERAIS
Mú\.ICÍPro: Dii coxc<rxrus

EST..\DO DEiMINA§ GERAIS
\irnrcÍplo Df. cfiN(x)NHÀs

Dgonhrs.mg.gor'.br


